
9 DE NOVEMBRO DE 1974

publicar nos Boletins Oficiais dos territórios ultram a
rin os a Lei n." 9/74, de i5 de Outubro, que a uto riza
o Presidente da República a concluir um acordo entre
Portugal e a Un ião Indi an a, pelo qu al Por tugal re
conhece a plen a sobera nia da U nião Ind ian a sobre os
territórios de Goa, Dam ão, Diu, Dadrá e Nagar Aveli.

M inistério da Coordenação Interterr itor ial , 30 de
Ou tu bro de 1974. - O Min istro da Coorde na ção In
tert erritor ial, António de A lm eida San tos.

Par a ser publicada nos Boletins Oficiais de
todos os territóri os ult ra marinos. - A. A l
meida San/os.

óMINISTIÔRIO OA ADMINISTRACAO INTERNA

3.' Delegação da Direcção-Ge ral
da Co nta b ilidade Pública

De harmon ia co m o disposto no n." I do ar tigo 6.'
do Decret o-Lei n." 54/ 72, de 15 de Fevereiro, se
publica qu e o Ministro da Administração Interna,
por seu despa cho de 25 de Outuhro de 1974, auto
rizou a seguinte tran sferência de ver ba. nos termos
do n." 2 do a rt igo 3.' do mesmo dipl oma:

CAPITULO 5.'

Policia de Segurança Pública

Do ar tigo 90,- «Despesas gera is de fun ciona
mente»:

N.- 2 «Locação de bens» 67 800S00

Para o artigo 7-1 ,· «Vencimentos e salários»:

N.- 1 «Vencimentos»:

Alínea :2 ( Pessoal contratado não per-
tencente aos quadros» 67 800SOO

O acordo prévio do Subsecretário de Esta do do
Orçamento fo i dad o em seu despa ch o de 29 de Outu
bro de 1974.

3.' Delegação da Direcção-G eral da Contabilidade
Pública , 4 de Novembro de 1974. - O Director , A l
berto R osa.

MINISTIÔRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E DO AMBIENTE

SECRETARIA DE ESTADD DDS TRANSPDRTES E CDMUNICAÇOES

Correios e Tel ecomu nicaçõ es d e Port ugal-

Portaria n," 721 /74

de 9 de Novembro

Manda o Governo Provisório da R epública Por 
t uguesa , pelo Secretário de Estado dos Transport es
e Comunicações, que, ao abrigo das disposições do
a r tigo 27.' do Decreto-Lei n." 42417, de 27 de Jul ho
de 1959, seja lançada em circulação, cumulativamente
com as que estã o em vigor . uma emissão extraordi
nária de selos, comemorativa dos «XX Séculos da
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Históri a de Beja», co m -as dimen sões de 27 mm X
X 39 mm , dentead o 13,5, nas taxas, moti vos e quan
tid ades seguintes:

1S50 - Armas da cida de 9000 000
3S50 - Desfile das gerações I 000 000
7S - Plan ície a lent eja na . . I 000 000

Ministéri o do Equipamento Social e do Ambiente, 5
de Novembro de 1974. - O Secretário de Estad o dos
Transpor tes e Co municações. Manuel Branco Ferreira
Lima.

MINISTIÔRIO DA EDUCACAO E CULTURA

SECRETARIA DE ESTADD DA ADMINISTRAÇAD ESCOLAR

Decreto-Lei n.' 601 /74

de 9 de Novembro

Os professores eve ntuais e pr ovisórios co loca dos nos
diversos estabelec imentos oficiais dos ensinos pr epa
rat óri o e secundário, muito especialme nte nos liceus
e esco las prepara tór ias, embora nom ead os por con
ven iên cia urgente de serviço. devem ter os respect ivos
pr ocessos devidam ente orga nizados, a fim de serem
submetidos a visto do Tri bun al de Contas.

Co nsiderando que, a tendendo ao elevad o número
de nom eações efec tua das, não foi possível ao s servi
ços proceder . quanto a alguns dos cit ados pr ofessores,
àquela forma lida de;

Conside rando, a inda , que se torna necessário lega
lizar a situação assim criada;

Nestes termos:
Usando da faculd ad e confe rida pelo n." I , 3.', do

a rtigo 16.' da Lei Constitucio na l n." 3/74, de 14 de
Maio, o G overn o Provisór io decre ta e cu pr omulgo,
par a valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Considera m-se regularizad as as no
meaçõe s dos professores de serviço eve ntua l dos
liceus. dos professores provisórios do ensino técn ico
profissional, dos profe ssores provisórios do ensino
prepara tór io e as relat ivas aos cargos dir ectivos pre
vistos no Decreto-Lei n. ' 102/73, de 13 de Ma rço,
bem co mo os respect ivos abonos efect uados durante o
a no escolar de 1973-1 974, ao abrigo do Decr eto-Lei
n.' 41 645, de 24 de Maio de 1958, refere ntes a dip lo
mas que não tenham sido visad os pelo Tribunal de
Contas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
Vasco dos Santos Gonçalves - José da Silva Lo pes
Vitorino Ma galhães Godinho.

Pr omulgado em 5 de N ovembro de 1974.

Publ ique -se.

O Pr esidente da República, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

Decreto-Lei n." 602 /74
de 9 de Novembro

Torna-se necess ário proceder a um ajusta me nto
da redacção de alguns pr ece itos do Decreto-Lei
n. ' 476-A /74, de 24 de Setembro.
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Agentes e auxiliares de ensino eventuais
ou provisórios qu e est iver am colocados
no termo do ano lect ivo de 1973-1 974,
mas não possuam as hab ilitações míni
mas co nsta ntes do n.O2 do ar tigo 14.°
deste decreto-lei.

c) .... . . .. . . ..... .... .. ... . ... .. . .. . . ... .. .. . . . •. . . . . . .. . .
d)
e)

3 .
4 .
5 .
Art. 16.° - I. .
2. As nom eações que se ver ifiquem cm sequên

cia do disposto no número anterior conside ram
-se feitas por conveniência urgente de serv iço, só
podendo, todavia, recair em indivíduos que esti
vessem colocados. como agentes ou auxiliares de
ensino, no termo do ano lectivo transacto ou que
seja m titu lares das habilitações mín imas fixad as
no n.O 2 do ar tigo 14.° do pr esente dipl om a.

Art. 2.° Este dipl oma entra imedia tame nte em vigor.

Visto e aprovado em Con selh o de M inistros. 
Vasco dos Santos Gonçalves - José da Silva Lopes 
Vitorino Magalhães Godinho.

Promulgad o em 5 de N ovembro de 1974.

Publique-se.

O Presidente da R epública , FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

3 .
A r t. 15.° -1. ., .
2 .

a) .
b) .. . . . . . .•.. . . . •. . .. . . ••. . . . . . . . . . •. .. . . .. .... . ... .. .... .

N estes termos :
Usando da faculdad e co nferida pel o n.O I , 3.°, do

a rtigo 16.° da Lei Co nstitucio na l n.O 3174, de 14 de
Ma io, o Governo Provisório dec reta e eu prom ulgo,
para vale r com o lei, o seguinte:

Art igo 1.0 Os a rt igos 7.°, 14.°, 15.° e 16.° do De
creto- Lei n." 476-Af74, de 24 de Set embro, passam
a ter a seguinte redacção:

A rt. 7.° _ 1. Os del egados escola res e sec re t á
rios de zona, os respectivos adjuntos e os direc
tores de escola do ensino pr imário podem ser
dispensad os do serviço docente , segundo o re
gime qu e fo r fixado por despacho do M inistro
da Educação e Cultura, a publicar no Diário do
Governo.

2. ....... ..... .. .. .. ..... ...... •.. ..... .. ... .... .... . ....... .
Art, 14.° - I. ..
2 .

a) ... . . . .... . . •.... .. . . . . . ...... . .. . .. . . . .. .. .. . . . .. . . . .. .
b) .
c) Para a discipl ina de Educação Física do

ensino secundário, em alternativa, o
Exame de Esta do para o magistério
primári o.

blPRENSA NAClONAL..cASA DA MOEDA
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